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REQUER INFORMAÇÕES DO PODER EXECUTIVO SOBRE O

CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 6.162M DE 12 DE MAIO

DE  2016,  QUE  “INSTITUI  A  CAMPANHA  DE

CONSCIENTIZAÇÃO DE VACINAÇÃO CONTRA A CINOMOSE

CANINA  NO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

A cinomose  é  uma doença  grave  que  ocorre  em cachorros.  A

descrição clássica em livros técnicos sobre o assunto afirma que se trata de doença sistêmica,

ou seja, pode atingir vários órgãos do cão, é altamente contagiosa, causada por um vírus, e

frequentemente leva à morte cachorros filhotes e adultos.  Qualquer cachorro,  em qualquer

idade, pode ser contaminado com cinomose de diferentes formas. O vírus é transmitido entre

um animal doente e outro susceptível. Alguns animais doentes podem estar assintomáticos

(ou seja, estarem com a doença, mas não apresentarem seus sintomas) e passar a doença

para outro sadio por meio de secreções (nasais, fezes, etc).

Uma forma comum de contaminação ocorre em canis,  onde os
animais  frequentam  os  mesmos  locais  e  animais  doentes  podem  ter  contato  com  outros
saudáveis ainda não vacinados. Os primeiros sintomas da cinomose são: perda de apetite,
febre, vômito e diarreia, falta de coordenação, apatia.

Se a cinomose evoluir para os estágios finais sem que o cachorro
receba tratamento, pode haver danos neurológicos difíceis de tratar, sendo que o veterinário
pode sugerir o sacrifício do animal.

Entretanto, a cinomose, por não ser considerada como zoonose
(doenças de animais transmissíveis ao ser humano), está excluída das políticas públicas na
área da saúde animal. Por esse motivo, a prevenção é a melhor arma contra este mal em
cachorros. Infelizmente, no Brasil, apenas 1 em cada 5 cães é vacinado contra a cinomose
anualmente.  Porém,  programas  de  vacinação  em  massa  podem  reduzir  drasticamente  a
incidência dessa doença.

Destacamos a existência da Lei Municipal nº 6.162, de 12 de maio

de 2016, que “institui a campanha de conscientização de vacinação contra a cinomose canina

no município de Assis e dá outras providências”, cuja cópia segue em anexo.

Assim sendo, requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas às

formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor  José  Aparecido

Fernandes,  solicitando  que  Sua  Excelência,  preste  a  esta  Casa  de  Leis,  após  consulta  a

Secretaria competente, as seguintes informações: 
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a)  A  campanha  instituída  pela  Lei  Municipal  supramencionada

vem sendo realizada? 

b) Se negativo, existe a possibilidade de realizá-la? 

c) Caso não haja essa possibilidade, justificar.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de maio de 2021.

VIVIANE DEL MASSA
Vereadora - PP 



!":: 
�..,.. 
·�· 

i.:: 
� 

C'\ 
o 

o 

•.ü 

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Art. 1°-

Art. 2°-

Art. 3°-

Art. 4°-

LEI Nº 6.162, DE 12 DE MAIO DE 2016. 
Proj de lei 05/16 -Autoria Vereador Th1ago Hernandes de Souza Lima 

Institui a campanha de conscientização 
de vacinação contra a cinomose canina 
no Município de Assis e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Fica instituída a campanha de conscientização sobre a cinomose canina para 
estimular a vacinação de cães no município de Assis. 

Fica o Poder Executivo responsável a promover, anualmente, a campanha de 
conscientização para a vacinação de cães contra a doença "Cinomose". 

A Prefeitura utilizará de todos os meios de comunicação e informação disponiveis 
para promover a campanha de conscientização objeto desta Lei. 

Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

� Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Assis, em 12 de maio de 2016. 

Secretário Municipal de Governo e Administração 
Publicada no Departamento de Administração, em 12 de maio de 2016. 
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